
Prefeitura Municipal de TaubatéEstado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 5.897, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023Autoria: Prefeito Municipal
Prorroga os prazos do Programa de Recuperaçãode Créditos Municipais, instituído pela Lei nº5.833, de 18 de maio de 2023.O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉFAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:Art. 1º Os prazos previstos no art. 2º da Lei nº 5.833, de 18 de maio de 2023, ficamprorrogados na seguinte conformidade:“Art. 2º…I - em até 06 parcelas, com redução de 100% da multa moratória e 100% dos juros,sendo que nenhuma parcela poderá ser inferior a 20% da UFMT, para acordos firmados até 22 dedezembro de 2023;II - em até 12 parcelas, com redução de 80% da multa moratória e 80% dos juros, sendoque nenhuma parcela poderá ser inferior a 20% da UFMT, para acordos firmados até 22 dedezembro de 2023, com a primeira parcela equivalente a 10% do total do débito;III - em até 24 parcelas, com redução de 70% da multa moratória e 70% dos juros,sendo que nenhuma parcela poderá ser inferior a 20% da UFMT, para acordos firmados até 22 dedezembro de 2023, com a primeira parcela equivalente a 10% do total do débito;IV - em até 36 parcelas, com redução de 50% da multa moratória e 50% dos juros,sendo que nenhuma parcela poderá ser inferior a 20% da UFMT, para acordos firmados até 22 dedezembro de 2023, com a primeira parcela equivalente a 10% do total do débito....”Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a1º de dezembro de 2023.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 06 de dezembro de 2023, 385º da fundação do Povoado e 379º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR
Prefeito Municipal

MARCO ANTONIO CAMPOS
Secretário de Finanças

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 06 de dezembro de 2023.

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA
Secretária de Governo e Relações Institucionais
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